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LEI  Nº  694,  
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2008

“Dá nova redação aos Artigos 14 
e 16 da Lei nº 645, de 19 de outu-
bro de 2007, e dá outras providên-
cias”.

O PREFEITO MUNICIPAL de 
Chapadão do Sul, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,
Faz saber que a CÂMARA MU-
NICIPAL aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte LEI:

Art. 1º  Os Artigos 14 e 16 da Lei 
nº 645, de 19 de Outubro de 2007, 
passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 14.  A escolha dos Conselhei-
ros Tutelares se fará por voto, em 
pleito coordenado pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente e fiscalizado 
pelo Ministério Público, num colé-
gio eleitoral formado por delega-
dos representativos das entidades 
de atendimento à criança e ao 
adolescente, entidades filantrópi-
cas, clubes de serviços, sindica-
tos e entidades civis destinadas à 
promoção social no âmbito do Mu-
nicípio, com número de 03 (três) 
delegados por entidades, escolhi-
dos em assembléia.

Art. 16.  Somente poderão con-
correr a eleição os candidatos que 
preencherem, até a data da posse, 
os seguintes requisitos:
I – possuir reconhecida idonei-
dade moral;
II – ter idade superior a 21 (vinte e 
um) anos;
III – comprovar residência no Mu-

nicípio;
IV – estar em gozo de seus direi-
tos políticos;
V – estar quite com o serviço mili-
tar se for homem;
VI – possuir ensino médio comple-
to;
VII – não estar sendo processado 
por qualquer processo criminal, 
incluindo procedimento do Juiza-
do Especial Criminal (JEC), bem 
como não possuir antecedentes 
criminais;
VIII – possui Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) categoria B;
IX – ser aprovado no teste de con-
hecimentos gerais sobre o Esta-
tuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), bem como aprovado em 
teste de informática;
X – ser aprovado em avaliação 
psicológica.”

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação.

Chapadão do Sul - MS, 17 de No-
vembro de 2008.

JOCELITO KRUG
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS
Nº 066/2008

PROCESSO Nº 0215/2008

O município de Chapadão do Sul, 
estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio da Comissão Perman-
ente de Licitação torna público, 
que fará realizar a licitação abaixo 
relacionada, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e posteriores alterações:
PROCESSO nº 066/2008 – TOM-
ADA DE PREÇOS Nº 0215/2008;
Objeto:  2.1 O objeto desta lici-
tação é seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração 
Pública, visando a contratação de 
empresa especializada na área 
de construção civil, para presta-
ção de serviço de mão-de-obra 
e fornecimento de material (emp-
reita global), para construção de 
uma edificação em alvenaria, lo-
calizado no aeroporto municipal, 
para acomodações do zelador, e 
banheiros para uso público, com 
área total de 39,00m², e execução 
de obra de ampliação no prédio 
da Feira do Produtor, localizado 
na Avenida Brasil, Bairro Parque 
União, neste Município de Cha-
padão do Sul-MS, conforme Pro-
jeto Básico, Memorial Descritivo, 
Cronograma Físico-Financeiro e 
Planilha Orçamentária, em aten-
dimento à Secretaria Municipal de 
Obras, Transpores e Serviços Pú-
blicos.

E para que ninguém possa alegar 
desconhecimento, foi expedido o 
resumo do presente Edital, que 
será público no órgão que divulga 
os atos oficiais do Município.
E os interessados poderão obter o 
presente Edital na Sede Adminis-
trativa, Av. Seis nº 706 – Centro, 
das 07:00h às 12:00 h. Recebi-
mento da documentação e pro-
posta: dia 16 de dezembro 2008 
às 09:00 h.

Chapadão do Sul (MS), 18 de no-
vembro de 2008.

Rosangela B. Schneider
  Presidente C.P.L
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